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Ofício nº 281/2022/DIREN-FOR/DG-FOR/FORTALEZA-IFCE
Fortaleza, 24 de novembro de 2022.

Aos Chefes de Departamento
À Coordenadoria Técnico Pedagógica

  
Assunto: Acompanhamento de lançamento de frequência discente.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23256.014463/2022-76.
  

Prezada(o)s,
  
1. Cumprimentando-as(os) cordialmente, visando possibilitar o acompanhamento do
desenvolvimento acadêmico dos discentes, a Diretoria de Ensino solicita que as chefias de departamento
acompanhem o referido processo e verifiquem eventual atraso no preenchimento dos diários,
conforme informado, pelas coordenações de curso, nos despachos SEI
no 4309541, 4322094, 4335373, 4346709 e 4346717 e em outros que venham a surgir neste processo.
2. Em caso de identificação de docente em atraso de preenchimento de diário, solicitamos que
o mesmo seja notificado para a realização do preenchimento em um prazo de 48 horas, devendo, a chefia
de departamento, realizar o acompanhamento e, em caso de não cumprimento, informar à direção de
ensino, em processo individualizado, para que esta realize o encaminhamento do processo ao
Departamento de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.
3. Solicitamos ainda, que as chefias verifiquem junto às coordenações de curso que não se
manifestaram neste processo, se o acompanhamento está sendo feito e se há atrasos identificados.

 
Atenciosamente,
 

ADRIANA GUIMARÃES COSTA SABOIA
Diretora de Ensino campus Fortaleza

Documento assinado eletronicamente por Adriana Guimaraes Costa Saboia, Diretor(a) de Ensino,
em 24/11/2022, às 10:35, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4346810 e o
código CRC 91E2CFD0.
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